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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2013 
 
 

A Prefeitura Municipal de Dracena , Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no 
artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS para o 
preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário – Lei Complementar 02/92 e 
alterações. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado 
de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1   - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – 

Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquis as Ltda.  
 

1.1.1- As provas serão aplicadas na cidade de Dracena – SP. 
 

1.1.2- Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, estas, a 
critério da CONSESP, poderão ser realizadas em outras cidades próximas. 

 

1.2 Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Referência - Vencimentos - Exigências 
 

1.2.1  NÍVEL ALFABETIZADO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Ref. 

Venc.  
(R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Servente 44 CR 1A 725,46 - 
 

1.2.2 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Ref. 

Venc.  
(R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Escriturário 44 CR 5A 785,54 Conhecimentos na área e em 
informática 

 
1.2.3 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Ref. 

Venc.  
(R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Auxiliar de Enfermagem 44 01 6A 799,40 Registro no COREN 
 
1.2.4 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura C/H semanal Vagas  Ref. 
Venc.  
(R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Médico Clínico Geral 

horas – 
 no mínimo 2h 
diárias ou 10 

semanais 

02 horas 

hora diurna -
R$ 50,18  

hora noturna  
R$ 68,84 

Curso superior em Medicina com 
registro no CRM  

Médico Pediatra 

horas – 
 no mínimo 2h 
diárias ou 10 

semanais 

01 horas 

hora diurna -
R$ 50,18  

hora noturna  
R$ 68,84 

Curso superior em Medicina com 
registro no CRM e estágio ou 

residência comprovada ou título 
de especialista na área 

Médico Cardiologista 

horas – 
 no mínimo 2h 
diárias ou 10 

semanais 

01 horas 

hora diurna -
R$ 50,18 

hora noturna  
R$ 68,84 

Curso superior em medicina com 
registro no CRM e estágio ou 

residência comprovada ou título 
de especialista na área 

Médico Geriatra 

horas – 
 no mínimo 2h 
diárias ou 10 

semanais 

01 horas 

hora diurna -
R$ 50,18  

hora noturna  
R$ 68,84 

Curso superior em medicina com 
registro no CRM e título de 

especialista na área 
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Médico Obstetra Ginecologista 

horas – 
 no mínimo 2h 
diárias ou 10 

semanais 

01 horas 

hora diurna -
R$ 50,18  

hora noturna  
R$ 68,84 

Curso superior em medicina com 
registro no CRM e estágio ou 

residência comprovada ou título 
de especialista na área 

CR = Cadastro Reserva 
 
1.3  - As atribuições são as constantes do anexo I do presente Edital. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 24 de maio  

a 09 de junho de 2013 , devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique 

em CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

banco. Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

f) O recolhimento do boleto deverá ser feito  até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob 
pena de a inscrição não ser processada e recebida. 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex 
o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, 
caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, para 
CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP. 

h) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a 
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

 
2.1.1 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

 
2.1.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

 
2.1.3 - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 

efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.4 - Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir comprovante 
de inscrição. 
 

2.1.5 - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.1.6 - A taxa de inscrição no valor de R$ 17,00 (dezessete reais) para os cargos de Auxiliar de Enfermagem, 
Servente e Escriturário e R$ 7,00 (sete reais) para os demais cargos, somente será devolvida ao candidato nas 
hipóteses de cancelamento do certame pela própria administração ou quando o pagamento for realizado em 
duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.1.7 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.2 - Da Isenção da Taxa de Inscrição:  
 

2.2.1 - Em conformidade com a Lei Municipal n° 2977 de 20 de  julho de 2001 e Decreto nº 6.097 de 04 de novembro 
de 2011, ficará isento do pagamento da taxa de inscrição o cidadão desempregado e carente. 
 

2.2.2- A isenção prevista no item anterior será comprovada no ato da inscrição, mediante a Carteira de Trabalho e 
Previdência Social e/ou declaração de carência, atestada pela promoção social do município. 
 

2.2.3 - Considera-se pessoa carente a pessoa natural, que atenda cumulativamente os seguintes pressupostos: 
I. não tenha a propriedade de mais de um imóvel; 
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II. cuja renda familiar mensal, “per capita”, nos 6 (seis) meses imediatamente anteriores, não tenha sido 
superior a 01 (um) salário mínimo. 

 
2.2.4 -  A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, efetuará um estudo sócio-econômico, 

analisando todos os aspectos de condições de vida do beneficiado, realizando inclusive visita “in loco”, para 
comprovar o efetivo estado de carência. 
 

2.2.5 -  A isenção será concedida à pessoa de posse do atestado de carência, preenchendo os pressupostos previstos 
no item anterior, bem como apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
 

2.2.6- O candidato que preencher as condições estabelecidas na Lei Municipal n° 2977 de 20 de julho de 2001 e  
Decreto nº 6.097 de 04 de novembro de 2011, deverá solicitar a isenção de pagamento de taxa de inscrição, 
obedecendo aos seguintes procedimentos: 

a) acessar o  site www.consesp.com.br no período de 27 a 29 de maio de 2013. 
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição 
c) entregar na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, indicando no envelope: 

Concurso Público para Prefeitura de Dracena/SP - isenção do valor da taxa inscrição, a solicitação de 
isenção de pagamento de taxa de inscrição mediante requerimento de candidato, devidamente 
identificado, fundamentado e, contendo além dos documentos citados no item 2.2.2 e 2.2.5, o Boleto 
Bancário (não pago)  decorrente da inscrição no concurso. Não serão consideradas as cópias de 
documentos encaminhados por outro meio. 

 
2.2.7 - O candidato deverá, no dia 03 de junho de 2013 comparecer na sede da Prefeitura no horário das 09h às 11h 

e das 13h às 16h, para verificar o resultado da solicitação pleiteada.  
 

2.2.8 - O candidato que tiver a solicitação indeferida deverá acessar novamente o site www.consesp.com.br, digitar 
seu CPF e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário, com valor da taxa de 
inscrição plena, até o último dia de inscrição, conforme item 2.1 do presente Edital.  
 

2.2.9 - O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor do 
pagamento da taxa de inscrição, deverá protocolar na sede da Prefeitura Municipal de Dracena, nos dias 04 e 
05 de junho de 2013 , no horário 09h às 11h e das 13h às 16h. 
 

2.2.10- A partir do dia 06 de junho de 2013, estará disponível na sede da Prefeitura, no horário 09h às 11h e das 13h 
às 16h o resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de pagamento da taxa 
de inscrição. 
 

2.2.11- O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa plena, terá o 
pedido de inscrição invalidado.  
 

2.2.12- O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida, caso queira participar do concurso, deverá 
inscrever-se normalmente e efetuar o pagamento integral da taxa de inscrição.  
 

2.3   - São condições para a inscrição:  
 

2.3.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.3.2 - Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos 
direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
 

2.3.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.3.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.4   - Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 
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3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
3.1  - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 7.853/89. 
 

3.2  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.2.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga 
ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 
de vagas para o cargo ou função. 
 

3.3  - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 

 
3.4  - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.5  - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos por 
escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada 
na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 

a) Requerimento  solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/concurso para o qual se inscreveu; 

b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de 
adaptação à prova; 

c) Solicitação de prova especial , se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa 
de qualquer providência). 

 
3.6  - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
 

3.7  - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.8  - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

 
3.9  - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 
como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
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4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1 - O Concurso Público será exclusivamente de provas .  

 
4.2 - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 

 
4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 

caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.4 - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 
na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.5 - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

4.6 -   Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de consultas 
bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 
calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, notebook, 
palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o 
uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.  
 

4.6.1- Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos 
plásticos fornecidos pela CONSESP, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. 
Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do 
candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na 
sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

4.7 -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

4.8 -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 
tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.9 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das folhas 
de respostas e, na sala da coordenação, assinar o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o 
fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 

NÍVEL ALFABETIZADO 
SERVENTE 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  
10 10 10 SIM 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
ESCRITURÁRIO 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  Digitação  

10 10 10 10 SIM 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Conhec imentos  Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhec imentos  Gerais  

10 10 10 10 
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NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Gerais Saúde Pública  
20 10 10 

 
MÉDICO PEDIATRA 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
MÉDICO GERIATRA 
MÉDICO OBSTETRA GINECOLOGISTA 

Conhecimentos Específicos  
Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Saúde Pública 

Área de Atuação  Clínica Geral  
10 10 10 10 

 
5.1   - A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 

 
5.2  - Serão convocados para as provas práticas para os quais prevê o Edital, os vinte primeiros candidatos 

aprovados e classificados, aplicando-se em caso de igualdade de notas, os critérios de desempate previstos no 
presente Edital. 

 

6.  DAS MATÉRIAS 

 
6.1   - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo II do 

presente Edital. 
 

7.   DAS NORMAS 

 
7.1   - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 16 de junho de 2013, às 9h, em locais a serem 

divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, por meio de jornal com 
circulação no município e do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias. As provas 
práticas  serão realizadas em data, locais e horários a serem divulgados por meio do Edital que publicará o 
resultado das provas objetivas (escritas).   
 

7.1.1-  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site 
www.consesp.com.br  
 

7.2   - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

7.3   - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador 
do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
 

7.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

7.5   - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 
deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, 
os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.  
 

7.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

 

8.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
8.1   - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência 

os seguintes: 
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 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
 

 b) maior idade. 
 

8.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
por meio de sorteio. 
 

8.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

9.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
9.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

9.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

 
xNAP

TQP
100

NPO =         

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

9.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

9.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

10. FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DE DIGITAÇÃO 

 
10.1 - A prova prática de digitação será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.2 - A prova consistirá de cópia de texto impresso e será aplicada por turmas de candidatos, chamados a cada 20 
minutos, em editor de textos disponibilizado (Microsoft Word 2003 ou superior, BrOffice e/ou Libre Office) e 
teclado com configurações ABNT 2. 
 

10.3 - A prova será avaliada quanto à produção (número de caracteres digitados) e erros (número e tipo de erros 
cometidos na transcrição). 
 

10.4 - Em princípio será atribuída a nota 100 (cem) à transcrição completa e sem erros do texto modelo com 900 
caracteres (com espaços), no prazo máximo de em 6 (seis) minutos. 
 

10.5 - A nota do candidato será calculada levando-se em conta o número de caracteres digitados no tempo estipulado, 
subtraindo-se os erros cometidos, aplicando-se a regra de três cuja formula é a seguinte: 
 

Candidato do Nota

 100 

 Erros - Caracteres

 Caracteres 900
NOTA ==  

 
10.6 - Os erros serão observados, comparando-se a transcrição feita pelo candidato com o texto original, 

considerando-se erro cada uma das seguintes ocorrências: 
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Erro ortográfico:  
a) palavra, sinal, acento e letra saltada, trocada, invertida, omitida, duplicada; 
b) espaço desnecessário e falta de espaço; 
c) falta ou uso indevido de maiúsculas; 
d) falta ou uso indevido de parágrafos; 
e) falta ou uso indevido de negrito, itálico ou sublinhado; 

• DESCONTO = 1 (UM) ERRO 

f) espaçamento desigual entre as linhas, espaçamento simples ou muito largo; 
g) tabulação desigual, falta de tabulação e colocação de tabulação onde não existe; 
h) tamanho da fonte (tamanho da letra) diferente da solicitada; 
i) fonte diferente da solicitada; 
j) alinhamento em desacordo; 

• DESCONTO = 5 (CINCO) ERROS 

k) o conjunto de palavras saltadas ou repetidas (cuja soma esteja entre 31 e 60 caracteres); 
• DESCONTO = 10 (DEZ) ERROS 

 
10.7 - O candidato será responsável por qualquer falha decorrente de tecla acionada indevidamente, a qual venha  

prejudicá-lo durante a realização da prova prática, devendo o candidato ter conhecimento básico de informática 
que lhe permita solucionar o problema, caso isto ocorra. 
 

10.8 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50,0 (cinquenta) pontos na prova 
prática. 
 

10.9 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

11.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
11.1 - A aplicação e a avaliação da prova prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 

candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 
previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação 
por meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições dos cargos. 
 

11.2 - A prova prática  será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” 
(zero) a “50” (cinquenta) pontos.  
 

11.3 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

11.4 - A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
 

11.5 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática.  
 

11.6 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

12.  DO RESULTADO FINAL 

 
12.1 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva , o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 

12.2 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática , a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

2
NPPNPO

NF
+=  

 
 ONDE: 

 

 NF = Nota Final  
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 NPO  =  Nota na Prova Objetiva  

 
 NPP  =  Nota na Prova Prática  
 

13.  DOS RECURSOS 
 
13.1 - Para recorrer o candidato deverá protocolar na sede da Prefeitura Municipal Dracena,  requerimento de recurso 

até o último dia do prazo recursal de cada fase, conforme o próximo item.  
 

13.1.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis a contar da divulgação, excluindo-se o dia da 
divulgação para efeito da contagem do prazo: 

a) da homologação das inscrições; 
b) da prova objetiva; 
c) dos gabaritos oficiais; 
d) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 
13.1.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A interposição 

deverá ser feita diretamente pelo candidato ou por intermédio de procurador habilitado com poderes específicos, 
mediante protocolo no setor competente da Prefeitura contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, 
cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais.  
 

13.2 - Caberá recurso à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., em face do 
gabarito oficial e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões. 
  

13.2.1- Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 
com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à 
CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação de 
questões julgadas irregulares.  
 

13.2.2- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

13.3 - Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 
questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

13.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 
adicional pelo mesmo motivo. 

 

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 

Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

14.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

14.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

14.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas como 
corretas as duas normas ortográficas.  
 

14.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, entre as 13h e as 18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 2 (dois) dias. 
 

14.6  - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br, em data a ser informada no boletim de lousa durante a realização da prova.  
 

14.7  - Encerrado o certame, após a homologação do resultado final, as folhas de respostas e cadernos de questões 
serão encaminhadas à Prefeitura Municipal de Dracena - SP, sendo mantidas em arquivo eletrônico as folhas de 
respostas, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
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14.8  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 

resultado final. 
 

14.9  - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração.  
 

14.10- A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

14.11- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

14.12- Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 
acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

14.13- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

14.14- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
 

14.15- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura e CONSESP – Concursos, 
Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

14.16- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 
constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

14.17- A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

14.18- Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Dracena – SP,  22 de maio de 2013. 
 
  

José Antonio Pedretti 
Prefeito 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM: prestar cuidados de conforto material, moral e de higiene pessoal aos pacientes, fazer 
curativos, aplicar injeções, ministrar medicamentos e imunizantes, nas condições prescritas; observar e registrar os 
sintomas apresentados pelos pacientes, comunicando as alterações do quadro clínico ao enfermeiro ou ao responsável 
pela Unidade; fazer controle de sinais vitais, pesar e mensurar o paciente; preparar o paciente coletar materiais para 
exames de laboratório; realizar pré e pós consultas; preparar os pacientes para consultas médicas ou de enfermagem; 
fazer instrumentação em intervenções cirúrgicas e exames complementares; auxiliar na manutenção dos padrões de 
assistência de enfermagem; zelar pelo uso adequado, higiene, esterilização, guarda e conservação dos materiais, instru-
mentos, aparelhos e equipamentos de trabalho; Respeitar o HORÁRIO DE TRABALHO; executar outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 
ESCRITURÁRIO: Atendimento ao público e telefônico; Operar máquinas como datilografia, calculadoras, xerox, micro 
computadores e outras, manipulando-as para preencher formulários, efetuar registros e cálculos, bem como obtenção de 
cópias de documentos; Examinar a correspondência que lhe é encaminhada, analisando-a e reunindo informações 
necessárias para redigir e enviar respostas; Efetuar registros em documentos próprios para possibilitar as atividades de 
controle; Expedir sumários de atividades e outros relatórios, preparando-os de acordo com as normas exigidas, para 
apresentá-los aos superiores; Arquivar documentos e disponibiliza-os em ordem para facilitar o controle e consulta dos 
mesmos;  Datilografar ou digitar cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade, atendendo às 
exigências de padrões estéticos, baseando-se nas minutas fornecidas para atender às rotinas administrativas; 
Recepcionar pessoas que procuram a unidade, inteirando-se dos assuntos a serem tratados, objetivando prestar-lhes as 
informações desejadas; Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por 
assunto, em ordem alfabética, visando à agilização de informações; Efetuar controles relativamente complexos, 
envolvendo interpretação e comparação de dois ou mais dados, conferência de cálculos de licitações, controle de férias,  
contábil e/ou outros tipos similares de controle, para cumprimento das necessidades administrativas; Efetuar cálculos 
utilizando fórmulas e envolvendo dados comparativos: cálculos de áreas, metragens de muros e passeios, cálculos de 
juros de mora, correção monetária e outros; Atender e efetuar ligações telefônicas, anotando ou enviando recados e 
dados de rotina ou prestando informações relativas aos serviços executados; Controlar o recebimento e expedição de 
correspondência, registrando-a em livro próprio, com a finalidade de encaminhá-la ou despachá-la para as pessoas 
interessadas; Redigir memorandos, circulares, relatórios, ofícios, observando os padrões estabelecidos para assegurar o 
funcionamento do sistema de comunicação administrativa; Fazer e organizar a prestação de contas de convênios e 
subvenções sociais no tocante aos aspectos administrativos e análise preliminar dos documentos apresentados pela 
entidade; Proceder à digitação de documentos, quando solicitado; Fazer os pedidos de aquisição de material e 
encaminhar aos setores competentes; Elaborar mapas de consumo de combustível dos veículos da unidade; Realizar o 
inventário patrimonial dos bens com carga para a unidade; Adotar, quando necessário, os procedimentos para efetivar a 
movimentação e o recolhimento de bens inservíveis da unidade; Responsabilizar-se quando solicitado, pela entrada e 
saída dos materiais no almoxarifado da unidade; Responsabilizar-se pela preparação do malote de documentos da 
unidade; e arquivar e zelar pela guarda dos documentos relativos à unidade; Respeitar o HORÁRIO DE TRABALHO; 
executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA  Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos 
básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de 
violência e suas famílias. Conceitos Básicos de deontologia médica, fisiologia e fisiopatologia do sistema cardiovascular, 
respiratório e renal, do sistema digestivo, neurológico e hematológico, Farmacologia geral. Métodos complementares em 
cardiologia. Arritmias cardíacas, síncope, morte súbita: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento, marcapassos. Hipertensão 
pulmonar, tromboembolismo pulmonar e cor pulmonale. Hipertensão arterial: fisiopatologia, diagnóstico, terapia. 
Cardiopatias congênitas em adultos. Valvopatias. Endocardite bacteriana. Dislipidemias. Coronariopatia: fisiopatologia, 
angina estável e instável, infarto agudo do miocárdio. Cardiomiopatias. Tumores cardíacos, doenças do pericárdio, 
doenças da aorta. Avaliação pré- operatória. Acometimento cardíaco por doenças reumatológicas, hematológicas, 
neurológicas. Gravidez e cardiopatia. Insuficiência Cardíaca: fisiologia, clínica, tratamentos, Insuficiência Coronariana: 
Aguda, Crônica, Válvulo Patias, Cardiopatia Congênita. Respeitar o HORÁRIO DE TRABALHO; executar outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a 
profissão. Aplica os conhecimentos da medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano. Efetua 
exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e emite diagnóstico com a respectiva 
prescrição de medicamentos e/ou solicita exames, visando a promoção da saúde e bem estar da população; Recebe e 
examina os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais, para 
determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para 
outra especialidade médica; analisa e interpreta resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raio X e 
outros, para informar ou confirmar o diagnóstico; prescreve medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de 
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administração dos mesmos; presta orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a 
saúde; anota e registra em fichas específicas, o devido registro dos pacientes examinados, anotando conclusões 
diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; 
atende determinações legais, emitindo atestados, conforme a necessidade de cada caso; participa de inquéritos 
sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou 
preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a 
morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes de trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não-
ocupacionais; participa de programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo de vacina a ser aplicada, 
para prevenir moléstias transmissíveis; atende urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; Emite atestados e 
laudos para admissão ou nomeação de empregados, concessão de licenças, abono de faltas e outros; colabora na 
limpeza e organização do local de trabalho; Respeitar o HORÁRIO DE TRABALHO; executar outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO GERIATRA realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência 
integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e 
procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas 
prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; aliar 
a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de 
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 
encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, 
por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias ambulatórias; 
indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito, executar atividades relativas à 
saúde do idoso e ao tratamento de suas doenças; realizar consultas, assistir o paciente nas fases de diagnósticos e 
tratamento em seguimento ambulatorial, no âmbito de sua especialidade; atender aos pacientes atentos a sua 
especialidade; atender ao paciente em nível de ambulatório para diagnóstico e tratamento; autorizar a realização de 
exames complementares e ditar a conduta terapêutica; respeitar o horário de trabalho; executar outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO OBSTETRA GINECOLOGISTA Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativos que 
regulamentam a profissão. realizar exames ginecológicos que incluem exames de mamas e exame especular, 
diagnosticando anomalias e infecções existentes, medicando e/ou encaminhando para novos exames. realizar a coleta 
de material preventivo do câncer (coleta de citologia oncótica). Executar cauterizações de colo de útero com 
criocautério. realizar o planejamento familiar, através de palestras e explanações a respeito dos métodos existentes na 
unidade de saúde e fornecendo o material quando solicitado. realizar investigações de esterilidade conjugal através de 
exames. participar de equipe multiprofissional, elaborando ou adequando programas, normas e rotinas, visando a 
sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas. realizar exame pré-natal, diagnosticando a 
gravidez, solicitando os exames de rotina e verificando pressão, peso, altura uterina e batimentos cardíacos fetais. 
avaliar a gestante mensalmente, até o 7º mês, quinzenalmente no 8º mês e semanalmente até o parto. Realizar 
diagnóstico precoce da gestação de alto risco. executar avaliação de vitalidade fetal através de estímulo sonoro para ver 
se há desenvolvimento ideal do feto. realizar consulta pós-parto indicando método contraceptivo, se necessário. fornecer 
referência  hospitalar para parto. Respeitar o HORÁRIO DE TRABALHO; executar outras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO PEDIATRA Realizar suas atividades profissionais conforme área de atuação segundo os preceitos e 
determinações contidas no Código de Ética Média e orientações do C.R.M.; Deve realizar suas atividades utilizando além 
de seus conhecimentos de instrumental e solicitação de exame complementares que se fizerem necessários visando 
determinar o diagnóstico do paciente (consulta médica, retornos, interpretação de resultado de exames, orientação, 
etc.) com a devida prescrição que se fizer necessária, sendo todo esses seus atos obrigatoriamente registrados em local 
adequado (prontuário médico ou ficha de atendimento); Essas atividades devem ser executadas através de ações 
preventivas e curativas dentro dos Programas de Saúde desenvolvidos pela Secretaria Municipal da Saúde e Higiene 
Pública, bem como de outras ações que visem a Promoção da saúde da população do município; Respeitar o HORÁRIO 
DE TRABALHO; executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 
SERVENTE obedecer às determinações do chefe imediato, ou de seus substitutos; executar trabalho rotineiro de 
limpeza geral, espanando, varrendo, lavando ou encerando dependências, móveis, utensílios e instalações, para manter 
as condições de higiene e conservação das partes comuns do edifício; remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, 
janelas e equipamentos, espanando-os ou limpando-os com vasculhadores, flanelas ou vassouras apropriadas, para 
conservar-lhes a boa aparência; limpar escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo-os, lavando-os ou encerando-os 
e passando aspirador de pó, para retirar poeira e detritos; limpar utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, 
utilizando pano ou esponja com água e sabão ou outro meio adequado, para manter a boa aparência dos locais; retirar 
o lixo e lavar o local; molhar jardins e plantas do prédios municipais; limpar o hall de entrada, assim como vidros e 
portas do mesmo; varrer e lavar a área da frente; manter elevadores rigorosamente limpos (paredes, espelhos, 
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tapetes); vestir luvas para os trabalhos que as exigirem; respeitar o horário de trabalho; manter a limpeza do ambiente 
de trabalho, pátios e demais dependências da instituição; varrer e lustrar o piso; realizar tarefas diversas como de 
artesanato e outras atividades de apoio; tirar o pó dos móveis;  limpar as janelas e portas; abastecer com produtos de 
limpeza e higiene as dependências da instituição;  proceder à limpeza de sanitários e banheiros;  auxiliar nos serviços de 
aplicação de máquinas;  auxiliar nos serviços de manutenção; e executar outras atividades correlatas ao cargo, ou 
designadas pelo seu superior imediato. Respeitar o HORÁRIO DE TRABALHO. 
 
 
 

ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital ) 
 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
Língua Portuguesa : Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos 
sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos 
sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
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ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Conhecimentos Gerais Saúde Pública : Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de 
notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina 
Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. Código de Processo Ético.  
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na unidade; 
preparo da cama hospitalar; sinais vitais; coleta de material para exames; admissão, alta e transferência de paciente; 
posições e restrições de movimentos; movimentação e transporte de paciente; conforto; higiene corporal; alimentação 
do paciente, dietas; curativo; escara de decúbito, administração de medicamentos, via parenteral, sondagem gástrica, 
lavagem gástrica; cateterismo vesical masculino e feminino, socorros de urgência; ética profissional; lei que regulamenta 
o exercício da enfermagem; anatomia vascular; anatomia renal; anatomia cardíaca; anatomia do sistema nervoso; 
fisiologia cardíaca; fisiologia da digestão; fisiologia do sistema respiratório; fisiologia do sistema cardíaco; aleitamento 
materno; Atenção Básica: USF e UBS; SUS: princípios e diretrizes; calendário de vacinação infantil; diabetes; doenças 
sexualmente transmissíveis; principais parasitoses; principais doenças pediátricas; prontuário; puericultura e tipos de 
leito. 
 
ESCRITURÁRIO Ata – Ofício – Memorando – Certidão – Atestado – Declaração – Curriculum Vitae – Procuração – 
Aviso – Comunicado – Circular – Requerimento – Portaria – Edital – Decreto – Carta Comercial – Organograma – 
Fluxograma – Recebimento e Remessa de Correspondência  Oficial – Impostos e Taxas – Siglas e Abreviaturas – 
Formas de Tratamento em correspondências oficiais – Tipos de Correspondência – Atendimento ao público –  Noções 
de Protocolo – Arquivo e as Técnicas de Arquivamento – Assiduidade – Disciplina na execução dos trabalhos – 
Relações Humanas no trabalho – Poderes Legislativo e Executivo Municipal – Leis Ordinárias e Complementares – 
Constituição Federal Art. 6º a 11 – Conhecimentos Básicos em Microsoft Office: Word e Excel – Uso do correio 
eletrônico e Internet. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA Área de Atuação:  Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. Semiologia do 
aparelho cardiovascular. Métodos diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, 
ressonância magnética, radiologia. Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. 
Hipertensão arterial. Isquemia miocárdica. Síndromes clínicas crônicas e agudas: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento 
e profilaxia. Doença reumática. Valvopatias. Diagnóstico e tratamento. Miocardiopatias. Diagnóstico e tratamento. 
Insuficiência cardíaca congestiva. Doença de Chagas. Arritmias cardíacas. Diagnóstico e tratamento. Distúrbios de 
condução. Marca-passos artificiais. Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. Síncope. Doenças do pericárdio. 
Doenças da aorta. Embolia pulmonar. Cor pulmonar. Patologias sistêmicas e aparelho cardiovascular. Infecções 
pulmonares. Clínica Geral : Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; 
Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 
Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com 
Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e 
prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, 
cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, 
neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 
MÉDICO GERIATRA Área de Atuação:  Anatomia e Fisiologia do Envelhecimento; Teorias do Envelhecimento; 
Envelhecimento Cerebral: Demências; Aspectos da Propedêutica do Idoso; Aspectos Psiquiátricos do Envelhecimento; 
Aterosclerose; Aspectos Estruturais do Coração Idoso - Inferências Clínicas; Síndromes Extrapiramidais; Principais 
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Cardiopatias; Hipertensão Arterial; Incontinência Urinária; Vasculopatias; Envelhecimento Renal; Principais Afecções 
Pulmonares; Principais Afecções do Aparelho Disgetivo; Envelhecimento do Aparelho Digestivo; O Idoso e a Dignidade 
no Processo de Morrer; Doenças da Hipófise, Supra-Renal e Paratiróide; Problemas Éticos em Geriatria; Doenças da 
Tiróide; Farmacocinética e Farmacodinâmica das Drogas; Diabetes Mellitus e Envelhecimento; Atendimento 
Multidisciplinar; Aspectos Hematológicos do Envelhecimento – Anemias; Fisioterapia; Envelhecimento Ósseo: 
Osteoporose; Cirurgia; Anestesia; Principais Artropatias e Conectivopatias; Aspectos Ortopédicos e Traumatológicos; 
Alterações da Potência Sexual; Nutrição e Envelhecimento; Aspectos Oftalmológicos do Envelhecimento; Aspectos 
Otorrinolaringológicos do Envelhecimento; Câncer na Terceira Idade. Clínica Geral : Insuficiência Coronariana; 
Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; 
Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; 
Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia 
Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em 
Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; 
Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças 
mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO OBSTETRA GINECOLOGISTA Área de Atuação:  Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos 
genitais femininos. Fisiologia menstrual e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. 
Climatério. Puberdade Fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções 
menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. Citogenética. Disminorréia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias 
genitais. Processos Inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinário na mulher. Fístulas 
genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina 
psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo 
uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias 
Ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias estados 
hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. 
Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema 
Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-
puerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. 
Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. 
Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do 
parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. 
Doença hipertensiva específica da gravidez prolongada. Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. 
Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos 
maternos e fetais. Aspectos Médico-legais em toco-ginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-
natal. Distocias do trajeto e desproporção céfalo-pélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e 
terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de 
membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-legais da prática obstétrica. Clínica Geral : Insuficiência 
Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência 
Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido 
Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; 
Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte 
Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência 
Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; 
Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO PEDIATRA Área de Atuação:  Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e 
Desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: ativa e 
passiva. Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da 
criança: Distúrbios cardio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, 
Reanimação cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, bronquite, bronquiolite, 
estado de mal asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios 
metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação aguda, 
Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, 
insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica, Distúrbios onco-hematológicos: 
Anemias carenciais e hemolíticas. Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. 
Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, 
Diarréias agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar. 
Meningoencegalires virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. 
Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no 
Paciente Politraumatizado. Clínica Geral : Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; 
Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo 
Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em 
Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; 
Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; 
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Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; 
Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
SERVENTE A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais. PRÁTICA:  Noções 
de limpeza e higiene; Limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos diversos; Limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, 
luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de ralos, vasos e pias; Uso e cuidado com matérias de limpeza e higiene, 
detergente, desinfetante e defensivo; Limpeza de ruas e coleta de lixo; Produtos apropriados para limpeza de: pisos, 
paredes, vasos sanitários, azulejos, etc; Preparo e distribuição de café, chá, suco, etc; Pequenos reparos em 
instalações, mobiliários e utensílios; Limpeza interna e externa de prédios, banheiros, laboratórios, escolas, bem como 
de móveis e utensílios; Prevenção de acidentes; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 
 


